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rio a que as suas decisões sejam correntemente acatadas, e a estabilidade 
do sistema jurídico -político justifica a imposição aos juízes de deveres 
funcionais que vão para lá dos estritos deveres profissionais e podem ser 
de molde a comprimir a sua esfera de liberdade pessoal. No sistema de 
justiça a aparência joga um papel fundamental, tendo a descrença da po-
pulação no aparelho judicial um efeito desestabilizador de incalculáveis 
consequências negativas para o regime político e jurídico vigente. (cf. 
Jorge F. Malem Sena, “Pueden las malas personas ser buenos jueces?”, 
DOXA, Cuadernos de Filosofia del Derecho, n.º 24, disponível em 
www.lluisvives.com/servlet/SirveObras/doxa/.../doxa24/doxa24_15.pdf).

Questão diversa, que adiante se versará, é a de saber se o concreto 
sentido aplicativo conferido à norma pelo acórdão recorrido observa as 
máximas da proporcionalidade.

6 — O recorrente considera, ainda, que a norma em causa viola o 
princípio da igualdade, consagrado no n.º 1 do artigo 13.º da Consti-
tuição, por ficar dependente, na sua aplicação prática, das valorações 
dominantes em cada comunidade e das condições de percepção da 
conduta do magistrado decorrentes da dimensão e das características 
(populacional, cultural e social) da circunscrição em que as funções 
são exercidas.

É manifesta a falta de razão do recorrente quanto a este fundamento.
Como se disse no acórdão recorrido, a colocação de um juiz numa 

comarca determinada, onde é reconhecido pela maioria da população, 
pode trazer -lhe exigências de comportamento que não existam noutra 
circunscrição judicial, designadamente por ser um grande meio urbano. 
Tal como, p. ex., pode encontrar, em comarcas distintas, diferentes 
pendências de processos. E daí não resulta ofensa ao princípio cons-
titucional da igualdade, porque a diferença de intensidade da limitação 
da acção e das obrigações de decoro que surgem entre magistrados e 
a consequente relevância disciplinar das correspondentes infracções 
são objectivamente fundadas nas características da circunscrição onde 
cada um administra justiça “em nome do povo”. Obviamente, que não 
é uma particular idiossincrasia que pode condicionar a conduta exigível 
ao juiz, mas o que possa ser compatível com a diversidade de valores 
sociais e de práticas de vida numa sociedade aberta. Como é jurispru-
dência constante, o princípio da igualdade não proíbe distinções de 
tratamento, apenas proíbe as diferenciações arbitrárias, o que desta não 
pode predicar -se. Aliás, em contrapartida — objectivamente, porque 
mesmo isso não será necessariamente um bem para personalidades 
mais reservadas — é também maior o reconhecimento e prestígio 
social de que goza o juiz colocado em meios onde facilmente é reco-
nhecido pelo público.

Para os aspectos positivos e negativos, a cognoscibilidade dos seus 
actos pela comunidade é um dos factores ou condicionantes que é exi-
gível que o juiz pondere quando actua no espaço público.

Improcede, pois, este fundamento do recurso.
7 — Resta considerar a alegada violação do princípio da proporcio-

nalidade.
Além de preservar o núcleo essencial à autoconformação da identidade 

do indivíduo, qualquer limitação por via legislativa à liberdade geral de 
acção nesse domínio deve respeitar o princípio da proporcionalidade. 
Tem que ser necessária, adequada e não deve alhear -se da justa me-
dida na relação com o fim prosseguido, tendo a intervenção legislativa 
de justificar -se na relação entre o sacrifício da liberdade de acção do 
indivíduo e os valores ou interesses em função dos quais tal limitação 
é imposta, i. e., há -de satisfazer as três máximas em que se analisa o 
princípio da proporcionalidade.

Ora, o que, em último termo, justifica o sancionamento disciplinar 
de condutas da vida privada com repercussão na vida pública é o seu 
reflexo na percepção pela comunidade da disposição ou capacidade do 
juiz para o exercício do cargo com independência e imparcialidade. Um 
juiz que é visto pelo público como comportando -se nas suas relações da 
vida privada em desconformidade com as imposições da ordem jurídica 
traz para o exercício de funções o risco de os seus julgamentos, quando 
tenha de apreciar desvios semelhantes nos feitos que lhe são submetidos, 
serem olhados com desconfiança. Mesmo que essa apreciação possa 
ser preconceituosa ou injusta, essa realidade social é suficiente para 
que se considere que, em si mesma e independentemente de pondera-
ções concretas, a norma que qualifica como disciplinarmente relevante 
a exteriorização de comportamentos da vida familiar do magistrado 
desconformes à ordem jurídica, tendo em consideração a necessidade 
de confiança do público nos seus julgamentos quando houver de julgar 
casos semelhantes, não constitui uma ingerência excessiva na sua esfera 
de liberdade pessoal.

8 — Há, todavia, uma última dúvida que emerge da dimensão apli-
cativa concreta, da específica área de violação dos deveres da vida 
familiar cuja exteriorização pública foi considerada conduta imprópria 
disciplinarmente punível.

Em primeiro lugar, pode argumentar -se que a alteração das práticas 
e das representações dos portugueses relativamente à forma de viver 
o casamento e a família, que culminou na irrelevância do ilícito cul-

poso conjugal como causa do divórcio na reforma resultante da Lei 
n.º 68/2008, de 31 de Outubro, torna desnecessária essa ingerência do 
Estado na liberdade da vida do juiz. O risco de os cidadãos descrerem 
numa justiça aplicada por quem assume o mesmo tipo de condutas cujo 
desvalor pode ser chamado a apreciar atenua -se drasticamente perante 
a aceitação ou a resignação social e alteração prática do significado 
antijurídico de tal tipo de condutas.

Porém, mesmo admitindo que seja possível tal afinamento do ob-
jecto do recurso, o certo é que, os deveres de respeito e fidelidade 
conjugais continuam vigentes na ordem jurídica, não sendo a deter-
minação da culpa no divórcio o seu domínio exclusivo de relevân-
cia na sociedade conjugal, pelo que ainda poderá afirmar -se que a 
repercussão pública de uma situação contrária ao ordenamento será 
susceptível de abalar a confiança do público na aptidão do sistema 
judicial para fazer respeitar esse ordenamento quando houver de 
valorar condutas semelhantes.

Em segundo lugar, poderia considerar -se desproporcionado que o juiz 
responda disciplinarmente pela repercussão na vida pública de actos 
da sua privada quando essa publicitação seja dominantemente obra da 
acção de terceiros (no caso, a mulher e a filha), que tenham reagido por 
forma a criar em público uma situação embaraçosa ou exacerbar—lhe 
os efeitos. Parece, porém, que esta perspectiva respeita já à aplicação 
da norma aos factos provados, ao juízo de imputação, e não à conformi-
dade da norma à Constituição. Pelo menos, a questão assim apresentada 
não cabe na definição do objecto do 0recurso que é dado pelo sentido 
normativo indicado pelo recorrente. Neste — que se recorda é ónus do 
recorrente enunciar e que vem a constituir uma das balizas da pronúncia 
do Tribunal — ainda pode caber a particularização do sentido normativo 
relativo ao específico domínio da vida privada que assume relevância 
pública (o das relações familiares e extra -conjugais), mas já não ao modo 
como surgiu essa transposição para a esfera da vida pública.

III — Decisão
Pelo exposto, decide -se negar provimento ao recurso e condenar o 

recorrente nas custas com 20 (vinte) UCs de taxa de justiça.
Lisboa, 28 de Setembro de 2011. — Vítor Gomes — Carlos Fer-

nandes Cadilha — Maria Lúcia Amaral — Ana Maria Guerra Mar-
tins — Gil Galvão.

205276716 

 Acórdão n.º 414/2011

Processo n.º 164/11
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional
Relatório. — 1 — A Santa Casa da Misericórdia de Sintra pediu, em 

acção administrativa comum, a condenação do Estado a reconhecer -lhe 
o direito à transferência da verba correspondente a 25 % da receita das 
entradas nos Palácios de Sintra e da Pena (em Sintra), com efeitos a partir 
de Julho de 2000, data em que os pagamentos foram unilateralmente 
interrompidos. Fundou o pedido numa lei do Congresso da República, 
de 24 de Junho de 1912, ao abrigo da qual auferiu dessa receita até 
Dezembro de 1999.

Por sentença de 22 de Novembro de 2010, o Tribunal Administrativo 
e Fiscal de Sintra, recusando aplicação ao artigo 9.º da referida lei por 
inconstitucionalidade superveniente decorrente da ofensa dos princípios 
constitucionais da não consignação, da universalidade, da especificação 
e da não compensação que considerou consagrados no artigo 105.º da 
Constituição, absolveu o Estado do pedido.

2 — O Ministério Público interpôs recurso obrigatório desta sentença, 
ao abrigo das disposições conjugadas da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º 
e da alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 72.º da Lei n.º 28/82, de 15 de 
Novembro (LTC).

Tendo o recurso sido admitido e prosseguido, foram apresentadas 
pelo Exmo. Procurador -Geral Adjunto alegações que terminam com as 
seguintes conclusões:

«1 — O presente recurso foi interposto, pelo Ministério Público, 
‘nos termos das disposições conjugadas dos artigos 70.º n.º 1 -a) 
72.º n.º 1 -a) e n.º 3 e 75.º  - A n.º 1’ da LOFTC, como recurso obri-
gatório.

2 — Vem impugnada a douta sentença do Tribunal Administra-
tivo e Fiscal de Sintra, de 22 de Novembro de 2010, proferida nos 
autos de acção administrativa comum, na forma ordinária, com o 
n.º 530/07.3BESNT, em que é A. a Santa Casa da Misericórdia de 
Sintra, IPSS, e R. o Estado português.

3 — É um recurso por inconstitucionalidade (decisão positiva), 
decorrente da ‘recusa[...] [de] aplicação do artigo 9.º da lei do Con-
gresso da República de 24 de Junho de 1912, por inconstitucionalidade 
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superveniente, decorrente da ofensa dos princípios constitucionais da 
não consignação, da universalidade, da especificação e da não com-
pensação, consagrados no artigo 105.º da Constituição da República 
Portuguesa [...]’.

4 — A norma do artigo 9.º da cit. lei do Congresso, não dispõe de 
modo a impedir que a fonte de receita e respectiva afectação, nela 
previstas, sejam inscritas na lei do orçamento do Estado (OE), não 
propiciará portanto qualquer ‘desorçamentação’, pelo que não viola 
a regra constitucional da universalidade.

5 — A referida norma também não impedirá que essas verbas, 
mormente aquelas decorrentes da aplicação da receita em causa, 
sejam inscritas no OE ‘segundo a respectiva classificação orgânica 
e funcional’, em ordem à consecução do propósito de prevenir a 
‘existência de dotações e fundos secretos’, pelo que não viola a regra 
constitucional da especificação das despesas.

6 — A norma em apreço é omissa quanto ao modo de inscrever esta 
receita e sua aplicação, como verba bruta ou líquida, não obstando 
a que as mesmas sejam inscritas no OE sem qualquer compensação 
ou desconto, pelo que não viola a regra constitucional da não com-
pensação.

7 — A regra da não consignação não tem assento constitucional, 
mas apenas na lei de Enquadramento Constitucional (LEO), pelo que 
quanto à mesma não se configura uma ‘questão de inconstitucionali-
dade superveniente’ no sentido do artigo 290.º, n.º 2, da CRP, o qual 
apenas prevê a contrariedade à ‘Constituição ou aos princípios nela 
consignados’.

8 — O objecto do recurso não poderá ser convolado para incidir 
sobre a ‘questão de ilegalidade’, por eventual violação de lei com 
valor reforçado, sem embargo deste caso poder configurar umas 
das excepções expressamente previstas na LEO à regra legal da não 
consignação do produto de quaisquer receitas à cobertura de certas 
despesas.»

Alegou também a Santa Casa da Misericórdia de Sintra, no sentido 
da não inconstitucionalidade da norma em causa, com as seguintes 
conclusões:

«1.ª A norma do artigo 9.º da lei do Congresso da República não 
viola o princípio da universalidade, uma vez que não visa a exclusão 
de receitas ou despesas da necessária previsão orçamental, estabe-
lecendo apenas um comando dirigido à afectação das respectivas 
receitas.

2.ª Do mesmo modo, não se verifica a violação do princípio da 
especificidade, não colhendo a interpretação actualista da norma, 
nada obstando a que a receita em causa seja enquadrada, actualmente, 
segundo a respectiva classificação orgânica e funcional, em ordem a 
prevenir a existência de dotações e fundos secretos.

3.ª Sendo omissa a norma do artigo 9.º da lei do Congresso da Repú-
blica sobre o modo de inscrição das respectivas receitas no Orçamento 
do Estado, não é admissível concluir que esta seria feita mediante a 
dedução do valor atribuído à ora recorrida, não se verificando, desta 
forma, a violação do princípio da não compensação.

4.ª Mesmo ignorando o facto de o princípio da não consignação não 
ter assento constitucional, mas apenas legal, excluindo -se portanto do 
objecto presente recurso, importa referir que a situação concreta se en-
quadra no âmbito das excepções ao referido princípio, expressamente 
consagradas na alínea f) do n.º 2 do artigo 7.º da LEO.

5.ª Pelo que se conclui pela não inconstitucionalidade superve-
niente da norma do artigo 9.º da lei do Congresso da República ao 
abrigo do artigo 290.º da CRP, em virtude de não violar os princípios 
constitucionais decorrentes do artigo 105.º do texto constitucional, 
designadamente o princípio da universalidade, o princípio da es-
pecificidade, o princípio da não compensação e o princípio da não 
consignação.

Nestes termos e nos melhores de Direito, que V. Exas. douta-
mente suprirão, deverá ser concedido provimento ao presente re-
curso, determinando -se a reforma da douta sentença ora recorrida, em 
conformidade com a decisão sobre a questão de constitucionalidade 
aqui invocada.»

Fundamentos. — 3 — A sentença recorrida recusou aplicação ao 
artigo 9.º da lei do Congresso da República, de 24 de Junho de 1912, por 
inconstitucionalidade superveniente, decorrente da ofensa dos princípios 
orçamentais da universalidade, da especificação, da não compensa-
ção e da não consignação, que considerou ínsitos no artigo 105.º da 
Constituição da República Portuguesa e, em consequência, absolveu 
o Estado do pedido.

Embora seja teoricamente discutível a qualificação dogmática da 
cessação de vigência do direito ordinário anterior à entrada em vigor da 
Constituição por ser contrário a esta ou aos princípios nela consignados 
(n.º 2 do artigo 290.º da CRP), não se suscitam hoje dúvidas quanto à 

configuração dos litígios emergentes como questão de constituciona-
lidade para efeito da competência do Tribunal Constitucional e do uso 
dos meios processuais correspondentes.

4 — Importa precisar o objecto do recurso. Apesar de na sentença 
recorrida se afirmar, sem mais, quem é recusada aplicação do artigo 9.º 
da referida lei de 24 de Junho de 1912, do Congresso da República, a 
recusa efectiva (ou declaração de cessação de vigência, nos termos do 
n.º 2 do artigo 290.º da Constituição), não abrange o inteiro teor do 
citado artigo 9.º, mas somente o último travessão do respectivo § único 
que dispõe que “do rendimento da taxa cobrada nas propriedades do 
Estado, em Cintra, 25 por cento serão destinados à Misericórdia de 
Cintra”. Segmento este cujo exacto alcance não cabe ao Tribunal de-
terminar, tomando -a, para efeitos do confronto com a Constituição no 
âmbito do presente processo, com o sentido que a decisão recorrida 
lhe atribuiu, designadamente, na parte em que identifica a receita de 
que uma parte caberia à Misericórdia como respeitando aos proventos 
resultantes da venda de bilhetes de entrada nos Palácios Nacionais de 
Sintra e da Pena.

5 — Pela lei de 24 de Junho de 1912, publicada no Diário do Governo, 
n.º 150, de 28 de Junho de 1912, o Congresso da República extinguiu a 
«Superintendência dos Paços» e transferiu para o Ministério das Finanças 
a guarda e administração dos móveis e imóveis dos extintos paços reais, 
tendo disposto, além do mais, o seguinte:

«Artigo 1.º
A guarda, conservação e administração dos móveis e imóveis dos 

extintos paços reais, ficam a cargo do Ministério das Finanças, por 
intermédio da Direcção -Geral da Fazenda Pública.

[...]

Artigo 6.º
Ficam pertencendo à Fazenda Nacional, e, portanto, abrangidos nas 

disposições do artigo 1.º os Palácios da Ajuda, de Belém, de Cintra, 
de Mafra, das Necessidades, da Pena e de Queluz.

[...]

Artigo 9.º
Os demais palácios, quintas, jardins, tapadas e cercas, a esta data 

sem aplicação especial ou enquanto não a tiverem, serão destinados 
à visita do público mediante taxas e condições a regulamentar.

§ único. A taxa a cobrar nunca será inferior a 100 réis, excepto aos 
domingos e dias feriados, em que a entrada será gratuita.

O Governo determinará, em regulamentos adequados, as taxas 
a cobrar por quaisquer distracções que dentro das propriedades do 
Estado se estabeleçam ou já estejam estabelecidas. Do rendimento 
da taxa cobrada nas propriedades do Estado, em Cintra, 25 por cento 
serão destinados à Misericórdia de Cintra.

Artigo 10.º
A receita desta proveniência, bem como a de quaisquer arren-

damentos de imóveis não compreendidos na aplicação fixada nos 
artigos anteriores, a da venda de frutos ou ainda outras de qualquer 
proveniência, constituirão receitas do Estado.»

A Santa Casa da Misericórdia de Sintra considera que a norma da 
parte final do § único do artigo 9.º da referida lei continua em vigor e 
pretende que lhe seja judicialmente reconhecido o direito correspondente, 
que afirma ter sido desde sempre respeitado, antes e depois da entrada 
em vigor da Constituição de 1976, até que em 2000 a Administração 
decidiu interromper os pagamentos. A sentença recorrida não lhe reco-
nheceu este direito por entender que a invocada norma cessou vigência 
nos termos do n.º 2 do artigo 290.º da Constituição por ser contrária 
aos princípios constitucionais da não consignação, da universalidade, 
da especificação e da não compensação, que considerou ínsitos no 
artigo 105.º da Constituição.

Tendo presente que a decisão recorrida deixou de apreciar quaisquer 
outras questões face à resposta que, com o exclusivo fundamento em 
desconformidade com o artigo 105.º da Constituição, encontrou para a 
questão de saber se o título atributivo da receita reclamada pela Autora 
se mantém vigente e que o recurso é interposto ao abrigo da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 70.º da LTC, apenas compete decidir se a norma em causa 
viola qualquer dos princípios constitucionais que a sentença recorrida 
considerou ínsitos no artigo 105.º da Constituição, designadamente, 
dos princípios (i) da universalidade, (ii) da especificação, (iii) da não 
compensação e (iv) da não consignação. Aliás, é também esta a posição 
sustentada nas alegações do Ministério Público.
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6 — Dispõe o artigo 105.º da Constituição o seguinte:

«Artigo 105.º
(Orçamento)

1 — O Orçamento do Estado contém:
a) A discriminação das receitas e despesas do Estado, incluindo as 

dos fundos e serviços autónomos;
b) O orçamento da segurança social.

2 — O Orçamento é elaborado de harmonia com as grandes opções 
em matéria de planeamento e tendo em conta as obrigações decorrentes 
de lei ou de contrato.

3 — O Orçamento é unitário e especifica as despesas segundo a 
respectiva classificação orgânica e funcional, de modo a impedir a 
existência de dotações e fundos secretos, podendo ainda ser estrutu-
rado por programas.

4 — O Orçamento prevê as receitas necessárias para cobrir as 
despesas, definindo a lei as regras da sua execução, as condições a 
que deverá obedecer o recurso ao crédito público e os critérios que 
deverão presidir às alterações que, durante a execução, poderão ser 
introduzidas pelo Governo nas rubricas de classificação orgânica no 
âmbito de cada programa orçamental aprovado pela Assembleia da 
República, tendo em vista a sua plena realização.»

O quadro primário de conteúdo, elaboração, aprovação e execução do 
Orçamento constante deste preceito é completado pelo artigo 106.º da 
Constituição, conjunto normativo relativamente parco que é desenvol-
vido pela Lei de Enquadramento Orçamental. Relembra -se que o âmbito 
do presente recurso é restrito à desconformidade da solução normativa 
em causa — na parte em que institui uma despesa para o Estado — com 
as regras e princípios orçamentais constantes do artigo 105.º da Consti-
tuição, a que o Tribunal vai limitar -se.

Como se diz nas alegações apresentadas pelo Ministério Público, o 
artigo 105.º da Constituição tem uma dupla dimensão, interna e externa. 
Directamente dispõe (dimensão interna) sobre o modo como deve ser 
organizado o Orçamento do Estado. Mas também impede (dimensão 
externa) que leis ordinárias com incidência orçamental contenham dis-
posições atentatórias das regras e princípios nele consagrados.

No caso, é esta última dimensão que interessa.
7 — Dos n.os 1 e 3 do artigo 105.º da Constituição extrai -se o princípio 

da plenitude do Orçamento do Estado que comporta dois aspectos ou 
subprincípios intimamente relacionados: o princípio da unidade — o 
orçamento deve ser apenas um (i.e., único) e o princípio da universali-
dade — todas as receitas e todas as despesas para determinado período 
financeiro devem ser inscritas nesse orçamento. O Orçamento do Estado 
compreende todas as receitas e despesas do Estado, em termos globais, 
incluindo a discriminação das receitas e das despesas dos fundos e ser-
viços autónomos e do sistema de segurança social («um só orçamento, 
tudo no orçamento»). A regra da universalidade visa evitar a exclusão de 
receitas e despesas da previsão orçamental, assegurando a racionalidade e 
a transparência financeira e o controlo político da actividade governativa 
de que o Orçamento é instrumento primordial (Sousa Franco, Finanças 
Públicas e Direito Financeiro, vol. I, 4.ª ed., p. 149.

Ora, a instituição de uma participação na receita proveniente da gestão 
de determinados bens públicos a favor de uma qualquer entidade (seja 
ela pública, privada do sector social ou cooperativo) não é susceptível, 
por si, de violar o princípio da universalidade do orçamento assim 
entendido. Efectivamente, nada numa disposição legal deste tipo e, 
desde logo, na disposição legal do artigo 9.º da lei do Congresso de 
República acima transcrita, indicia a «desorçamentação» das receitas aí 
previstas. A atribuição dessa receita à Misericórdia de Sintra — que, na 
lógica financeira, é uma despesa para o Estado — não aponta, directa ou 
indirectamente, para a exclusão de receitas ou despesas da apropriada 
previsão e inscrição orçamental. Esse é um problema posterior que a 
norma em causa não preordena nem prejudica.

A sentença recorrida parece supor que, com esse princípio, a Cons-
tituição proíbe a imposição de taxas ou a atribuição de receitas por via 
de leis ordinárias avulsas, o que não é exacto. Com efeito, a génese 
extra -orçamental dessa imposição ou fonte de despesa não a coloca 
fora do Orçamento. Este é que deve ser elaborado «tendo em conta as 
obrigações decorrentes da lei ou de contrato», conforme determina o n.º 2 
do artigo 105.º da Constituição, pelo que se a despesa correspondente 
não for adequadamente inscrita tal será obra da lei do Orçamento e não 
do acto normativo que institui a receita ou a despesa.

Consequentemente, quando a este fundamento o julgamento de incons-
titucionalidade constante da decisão recorrida não pode manter -se.

8 — Seguidamente, a sentença considera violado o princípio da espe-
cificação, princípio este que exige que as despesas sejam individualizadas 
segundo a respectiva classificação orgânica (pelos diversos departamen-

tos da Administração financeira, organismos serviços, artigos, números 
e alíneas) e funcional (segundo a natureza das funções exercidas pelo 
Estado), de modo a impedir a existência de dotações e fundos secretos 
(n.º 3 do artigo 105.º da CRP)

Também aqui é evidente que a norma em causa não está em contra-
dição nem sequer comporta qualquer possibilidade de pôr em risco este 
princípio. Uma norma que se limita a estabelecer o direito de uma enti-
dade perfeitamente identificada a quinhoar numa certa receita do Estado 
não comporta violação ou risco de violação de tal princípio. O Orçamento 
é que tem, depois, de prever a despesa correspondente apresentando -a 
em conformidade com os critérios orgânicos e funcionais legalmente 
estabelecidos de modo a garantir, não só a transparência mas também 
os objectivos de racionalidade financeira e controlo político visados 
pela instituição orçamental (cf. Rui Guerra da Fonseca, Comentário à 
Constituição Portuguesa, coordenação de Paulo Otero, vol. II, p. 944. 
Mas isso não exige, contrariamente ao que parece pressupor a sentença 
recorrida, que seja a lei que institui a despesa a proceder ela mesma a 
essa arrumação ou classificação.

É, pois, manifesto que também este fundamento de inconstituciona-
lidade não pode ser confirmado.

9 — Foi ainda considerado na sentença revidenda que a norma em 
causa entrou em colisão com o princípio da não compensação orçamental. 
Com este princípio [rectius, subprincípio do princípio da descriminação 
das receitas e despesas — artigo 105.º, n.º 1, alínea a), da CRP] pretende 
significar -se que as receitas e despesas devem ser inscritas no orçamento 
de forma bruta e não líquida. Dito de outro modo, não devem ser de-
duzidas às receitas as importâncias dispendidas para a sua cobrança ou 
quaisquer outras, nem às despesas se descontam receitas que tenham 
sido originadas na sua realização.

A sentença recorrida parece ter entendido que, da norma em aprecia-
ção resultava a eventual inscrição no Orçamento do Estado das receitas 
provenientes da gestão dos monumentos em causa, deduzidas do valor 
correspondente a 25 % das mesmas, atribuído à ora recorrida. A receita 
seria orçamentada pelo montante previsto das cobranças, abatido desta 
transferência. Mas sem razão, como se sustenta nas alegações do Minis-
tério Público e da recorrida. A norma do artigo 9.º da lei do Congresso da 
República nada dispõe quanto ao modo de inscrição da receita cobrada 
pelas entradas nos palácios de Sintra de que a Misericórdia pretende 
caber -lhe parte, não obstando a que a mesma seja inscrita no Orçamento 
do Estado sem qualquer compensação ou desconto. Haverá, de um lado, 
a previsão de receita; e do outro, como despesa, a verba correspondente 
à percentagem a transferir para a Misericórdia.

Assim sendo, não é admissível imputar -se à norma em causa even-
tual inscrição das referidas receitas no Orçamento do Estado mediante 
a dedução do valor correspondente a 25 % das mesmas, ou seja, do 
valor atribuído à ora recorrida, pelo que este fundamento do juízo de 
inconstitucionalidade também não pode manter -se.

10 — Finalmente, a sentença recorrida entendeu que a norma em causa 
era contrária ao princípio orçamental da não consignação que também 
filiou no artigo 105.º da Constituição, considerando -a, também por isso, 
supervenientemente inconstitucional.

A consignação de receitas consiste, segundo a doutrina corrente e 
como se disse no acórdão n.º 452/87, www.tribunalconstitucional.pt 
«na afectação de determinada receita a uma determinada despesa, por 
tal forma que esta apenas poderá ser satisfeita se e na medida em que o 
montante (cobrado) dessa receita o possibilite (duplo cabimento). E, por 
outro lado, aquela receita não pode ser destinada a outras despesas, a me-
nos que se verifique um excesso dela sobre a despesa a que foi afectada 
(cf. J. J. Teixeira Ribeiro, Lições..., cit., pp. 49 e segs., Sousa Franco, 
Finanças Públicas e Direito Financeiro, Coimbra, 1987, p. 324, e Sabino 
Teixeira, ‘Consignação de Receita’, in Dicionário Jurídico da Adminis-
tração Pública, II, Coimbra, 1972, p. 659)». A razão desta regra é não só 
a de «evitar a existência de uma Administração Pública fragmentária, 
desprovida de uma gestão de conjunto, coerente e racional» (Guilherme 
d’Oliveira Martins, Constituição Financeira, 2.º vol. 2.º, ed. AFDL, 
p. 289), mas também, como causa próxima, a de que, correspondendo 
a fixação das despesas ao montante dos gastos que se prevê necessário 
suportar, é conveniente que as receitas se destinem indistintamente à 
cobertura de todas as despesas porque, se assim não for e se a realização 
da receita previsionalmente afecta a determinada despesa vier a revelar -se 
inferior ao previsto, a despesa ficaria na contingência de ter de ser menor 
do que o necessário à satisfação da necessidade pública que a justifica. 
Nesta perspectiva, é duvidoso que a circunstância de uma despesa que 
se traduz num subsídio a favor de uma entidade estranha à Administra-
ção, fixado de modo a corresponder a um percentual de determinada 
receita, contenda com a razão de ser da regra da não consignação. É a 
própria transferência para a entidade beneficiária e, portanto, a despesa 
do Estado, que se torna congenitamente eventual, apenas existindo se a 
na medida da cobrança da receita em função da qual é calculada. Não há 
o risco de que essa destinação possa comprometer a satisfação de uma 
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necessidade pública ou o cumprimento de um dever legal ou contratual 
a cargo da Administração

Todavia, no caso não interessa averiguar se estamos perante uma 
verdadeira e própria consignação de receitas. Com efeito, nos termos 
da definição do seu âmbito, que resulta da conjugação do conteúdo 
da decisão recorrida com a previsão de recorribilidade que abriu o 
acesso ao Tribunal Constitucional, no presente recurso apenas cabe 
confrontar a norma em causa com parâmetros de constitucionalidade. 
Ora, como bem se argumenta nas alegações do Ministério Público e da 
recorrida, o princípio da não consignação de receitas, apesar de ser uma 
das «regras clássicas» da organização do orçamento (Teixeira Ribeiro, 
Lições de Finanças Públicas, 5.ª ed., p 59), não tem consagração a 
nível constitucional. O Tribunal já o reconheceu, designadamente, nos 
acórdãos n.º 452/87 e n.º 361/91, sendo que as revisões constitucionais 
posteriores a esses arestos não modificaram a base deste entendimento. 
Como se disse neste último acórdão «a regra da não consignação — regra 
que postula que ‘todas as receitas devem servir para cobrir todas as 
despesas’ — não tem consagração constitucional, tendo conhecido 
‘múltiplas excepções, que derivam da existência de situações de auto-
nomia financeira, em que as receitas de determinados organismos são 
afectadas à cobertura das suas despesas no âmbito da sua administração 
própria, e, também, de expressas determinações da lei, no sentido de que 
certas despesas só podem ser efectuadas se forem cobradas receitas que 
as cubram (consignação de receitas, em sentido estrito: exige -se então 
duplo cabimento da despesa, na verba da despesa e na verba da receita 
que a financia)’ (A. Sousa Franco, ob. cit., p. 325; no sentido de que a 
regra orçamental da não consignação não tem consagração constitucio-
nal, vejam -se, além deste autor, a pp. 327 e segs., J. J. Teixeira Ribeiro, 
‘Os Poderes Orçamentais da Assembleia da República’, in Boletim de 
Ciências Económicas, Coimbra, vol. xxx, 1987, p. 181, e Lições de 
Finanças Públicas, 3.ª ed., Coimbra, 1990, p. 83, e, na jurisprudência do 
Tribunal Constitucional, embora incidentalmente, o Acórdão n.º 452/87, 
já atrás citado, que versa uma questão da afectação ou consignação em 
sentido amplo de receitas municipais a despesas municipais determinada 
pelo Estado, a qual apenas foi tida por inconstitucional por constar de 
diploma do Governo, sem dispor de autorização legislativa).».

Em conclusão e mantendo -se este entendimento, a regra da não consig-
nação está prevista, comportando significativas excepções, na lei do en-
quadramento do Orçamento do Estado (artigo 7.º da Lei n.º 91/2001, de 
20 de Agosto, alterada pelas Leis n.os 2/2002, de 28 de Agosto, 23/2003, 
de 2 de Julho, 48/2004, de 24 de Agosto e 22/2011, de 20 de Maio), mas 
não decorre, como tal, do artigo 105.º da Constituição (salvo, porventura, 
se a consignação fosse levada a extremos de generalização em que o 
próprio princípio da unidade entraria em crise). Consequentemente, 
também quanto a este fundamento não pode manter -se o juízo de in-
constitucionalidade que levou a considerar cessada a vigência da norma 
objecto de apreciação no presente recurso, sem necessidade de averiguar 
se dela resulta uma autêntica consignação de receitas e se, neste caso, 
caberia em alguma das excepções que esta regra infra -constitucional de 
organização do Orçamento comporta.

Nestes termos, não pode confirmar -se o juízo de inconstitucionalidade 
que levou a sentença recorrida a recusar aplicação (ou a considerar 
cessada a vigência nos termos do n.º 2 do artigo 290.º da CRP) à norma 
da última parte do § único do artigo 9.º da lei de 24 de Junho de 1912, 
do Congresso da República, no segmento que atribuiu à Santa Casa 
da Misericórdia de Sintra 25 % do valor proveniente da entradas nos 
Palácios Nacionais de Sintra e da Pena.

Decisão. — Pelo exposto, acordam em conceder provimento ao re-
curso e determinar a reforma da decisão em conformidade com o agora 
decidido quanto à questão de constitucionalidade.

Sem custas.
Lisboa, 28 de Setembro de 2011. — Vítor Gomes — Carlos Fernandes 

Cadilha — Maria Lúcia Amaral — Ana Maria Guerra Martins — Gil 
Galvão.

205276798 

 Acórdão n.º 415/2011

Processo n.º 386/2010
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional
I — Relatório. — 1 — António Magalhães da Silva propôs junto do 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga acção administrativa especial 
de condenação à prática de acto devido contra a Caixa Geral de Apo-
sentações, tendo formulado pedido de anulação de acto praticado, em 
11.01.2006, pela Direcção da Caixa, nos termos do qual fora indeferido 
o recurso hierárquico por si interposto e assim confirmado o acto de 
indeferimento do pedido por si formulado de abono da totalidade da 

pensão de aposentação em cumulação com 1/3 da remuneração como 
autarca, bem como o pedido de condenação da Caixa à prática dos 
seguintes actos:

a) Manutenção da sua inscrição como subscritor da Caixa Geral de 
Aposentações;

b) Deferimento do pedido de cumulação da pensão de aposentação 
com a remuneração de 1/3 da remuneração como autarca.

Por acórdão proferido em 24.05.2007, julgando -se a acção parcial-
mente procedente, foi a Caixa Geral de Aposentações condenada a 
deferir o pedido de cumulação formulado pelo António Magalhães da 
Silva, e a processar -lhe uma terça parte da pensão de aposentação, com 
o consequente pagamento das pensões retidas.

Para sustentar a sua decisão, entendeu o tribunal que o autor da acção 
cumpria os requisitos de que legalmente depende a cumulação de pensões 
com remunerações por cargos públicos, tal como estabelecidos no n.º 1 
do artigo 9.º da Lei n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro.

Ao assim interpretar o regime legal, o tribunal rejeitou a aplicação 
ao caso do regime transitório constante do artigo 8.º daquele mesmo di-
ploma, tal como tinha sido defendido pela Caixa Geral de Aposentações.

Dessa decisão interpôs a Caixa recurso para o Tribunal Central Ad-
ministrativo Norte. Sustentou o seu recurso em interpretação oposta 
(à dada pela decisão recorrida) do regime transitório estabelecido pelo 
artigo 8.º da Lei n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro. De acordo com essa 
interpretação, manter -se -ia depois da entrada em vigor desta última lei 
a regra da suspensão da pensão antecipada prevista no artigo 18.º -A do 
Estatuto dos Eleitos Locais (EEL: aprovado pela lei n.º 29/87, de 30 de 
Junho), pelo que não seria aplicável aos eleitos locais que se tivessem 
aposentado antecipadamente, nos termos do artigo 18.º do EEL, o re-
gime de cumulação de pensões/rendimentos constante do artigo 9.º da 
Lei n.º 52 -A/2005.

Não sufragando esta interpretação, o Tribunal Central Administrativo 
Norte, por acórdão datado de 8.05.2008, negou provimento ao recurso 
e confirmou o acórdão recorrido.

Interpôs então a Caixa Geral de Aposentações recurso para uniformi-
zação de jurisprudência para o Supremo Tribunal Administrativo.

Notificado da interposição do recurso, veio António Magalhães da 
Silva pugnar pelo seu não provimento, por entender que a única inter-
pretação correcta [a dar ao disposto no artigo 8.º da Lei n.º 52 -A/2005] 
seria aquela já feita pelas instâncias; e por entender também que a 
interpretação contrária, propugnada pela Caixa, ao estabelecer uma 
distinção arbitrária entre os eleitos locais que anteriormente à vigência 
da lei de 2005 se encontrassem na situação de aposentados (e que por 
isso não poderiam ver cumulada a pensão de reforma com o ordenado 
de exercício) e aqueles que se aposentassem depois da sua entrada em 
vigor (que teriam direito à cumulação), seria inconstitucional por violar 
o princípio da igualdade consagrado no artigo 13.º da Constituição.

O Supremo Tribunal Administrativo, por acórdão datado de 18.02.2010, 
concedeu provimento ao recurso, anulando o acórdão recorrido bem 
como o proferido em primeira instância pelo Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Braga, julgando improcedente a acção administrativa especial 
intentada pelo aí recorrido junto daquele Tribunal.

Ao decidir como decidiu, o Supremo Tribunal Administrativo acolheu 
a interpretação do regime legal que vinha sendo sustentada pela Caixa 
Geral de Aposentações durante todo o processo. Assim: (i) entendeu 
que o artigo 8.º da Lei n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro, mantinha 
em vigor a regra de proibição de acumulação de pensões antecipadas 
com remunerações por cargos públicos, proibição essa constante do 
artigo 18.º -A do Estatuto dos Eleitos Locais (EEL), na redacção anterior 
à introduzida pela referida lei; (ii) e que, por isso, estariam os eleitos 
locais que tivessem beneficiado do regime especial de aposentação 
[antecipada] previsto no artigo 18.º do referido Estatuto afastados do 
âmbito subjectivo de aplicação do novo regime previsto pela lei de 2005, 
designadamente o novo regime de cumulação de pensões previsto no 
seu artigo 9.º, n.º 1.

2 — É deste acórdão que é interposto, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 
do artigo 70.º da Lei n.º 28/82, o presente recurso de constitucionalidade.

No respectivo requerimento, pede o recorrente António Magalhães da 
Silva que o Tribunal julgue inconstitucional, por violação do artigo 13.º 
da CRP, a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Administrativo 
às normas constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 7.º e do artigo 8.º da Lei 
n.º 52 -A/2005, de 10 de Outubro, segundo a qual — repita -se — não é 
aplicável aos eleitos locais que tenham beneficiado do regime especial 
de aposentação previsto no artigo 18.º do EEL a regra de cumulação de 
pensões, constante do artigo 9.º da Lei n.º 52 -A/2005.

3 — Admitido o recurso no Tribunal Constitucional, nele apresentaram 
alegações recorrente e recorrida.

O primeiro, depois de expor a situação de facto que determinara a 
emissão da decisão recorrida e de proceder à crítica do seu acerto sob 
a estrita perspectiva da interpretação do direito ordinário, disse, quanto 




